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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

Objeto: 

 

Aquisição de Veículo Ambulância Tipo A, simples remoção tipo furgoneta, para 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Capão da canoa. 

 

            

              Quantitavos estimados:  

 

Objeto 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 
Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, 
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. 
A estrutura da cabine e da carroceria será original, 
construída em aço ou monobloco. Chassi: 
Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; 
distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; 
Altura Interna mínima do salão de atendimento de 
1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, 
combustível diesel, potência mínima de 114 cv; 
tanque de combustível com capacidade mínima de 
69 litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas 
quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da 
cabine. 
Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. 
Equipado com todos os equipamentos de série 
não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
Adaptação: Altura interna do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com 
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo 
sem manutenção, mínimo 12 volts. 
O Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base 

Valor unitário 

 

R$ 255.143,22 

Valor total  

 

R$ 765.429,67 

Quantidade 

 

03 
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estampada em alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado regulado 
manualmente na parte traseira da carroceria, 
com acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes 
por minuto, quando acionado com lente injetada 
de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE 
J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
e fotometria classe 1, para o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico 
com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; 
Sistema de megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc; Laudo que comprove o          atendimento à 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com 
um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3 L. Sistema de radio 
comunicação em contato permanente com a 
central reguladora. Na região da bancada, deverá 
existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do 
paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sistema de Ar Condicionado, com 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 
15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para 
frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 
que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 
laboratório devidamente credenciado. As paredes 
internas, piso e a divisória deverão ser em 
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas 
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de 
3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
com a proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 
2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da 
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maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro e plasma. Armário superior para 
objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-
estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra 
de vidro) ou compensado naval revestido interna 
e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. 
A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever: Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos 
e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. . Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância  no capô, vidros laterais e traseiros, 
bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde 

 R$  R$   

    

  

Considerar valor unitário de R$ 255.143,22. 

 

Cabe destacar que se trata de objeto de emenda parlamentar não podendo ser 

alterada; Aquisição de unidade Móvel de Saúde Ambulância Tipo A - Simples Remoção 

Tipo Furgoneta, em cumprimento as Emendas Parlamentares Federais nº 39200002 do 

Deputado Bibo Nunes/Proposta nº 11859710000123015 de 2023, Emenda nº 30200004 

do Deputado Afonso Motta/Proposta nº 11859710000124005 de 2024 e Emenda 

Parlamentar Estadual 427 do Deputado Gerson Burmann/Portaria SES nº 160/2024. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município através da 

Secretaria Municipal de Saúde, visto que os serviços de transporte de pacientes vêm 

crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novas viaturas, para garantir o translado 

dos usuários atendidos nas unidades de saúde, principalmente os casos de eletivos, que 

são encaminhados para os centros de referência do município. 

Salientamos que com aquisição de outra ambulância, proporcionará acesso aos 

serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do 

município. 

Justificamos a devida solicitação de aquisição pela crescente expansão de 
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demanda de serviços de saúde por meio de ações descentralizadas de atendimento, de 

modo particular, nos distritos, onde as comunidades estão situadas com maior distância 

do hospital e UPA. Considerando que a aquisição das ambulâncias, irá proporcionar 

melhores condições as equipes medicas que estão na “linha de frente” e 

consequentemente, que os mesmos possam desenvolver seus trabalhos de maneira que 

a comunidade tenha mais conforto quando for necessário ser transportado para receber 

tratamento adequado com asolução dos problemas; 

Considerando que a aquisição como forma de garantia da integralidade dos 

atendimentos em Saúde, como também será um grande estímulo no processo de 

fortalecimento das ações na estratégia de saúde; 

Considerando que o transporte é destinado ao deslocamento programado de 

pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo, no próprio município de 

residência ou em outro nas regiões de saúde de referência; 

Considerando que o Sus é estruturado em diversos contextos geográficos com 

marcantes diferenças socioeconômicas, havendo alguns municípios e polos regionais 

com relativa concentração de serviços; 

  È importante destacar que o referido veículo é tido como indispensável, tendo em 

vista a necessidade de manutenção das atividades inerentes a Central de Ambulância do 

nosso município. 

  A aquisição dos veículos irá contribuir com a melhoria dos serviços oferecidos 

melhorando o deslocamento das equipes e pacientes com a renovação da frota. O 

investimento na saúde é fundamental, é de extrema relevância para aumentar a 

capacidade técnica do complexo produtivo da saúde do município, melhorando a 

qualidade de vida da população. 

 Diante da necessidade de ofertar um serviço de melhor qualidade a 

população, surge a necessidade de adquirir o veículo. 

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude 

do exato enquadramento   das   necessidades   e nos requisitos fundamentais para 

utilização desse procedimento nos termos da Lei. 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 

1.       CARACTERÍSTICAS GERAIS:  

2. Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta Veículo furgoneta 

original de fábrica, 0 km, no mínimo ano e modelo 2024, e primeiro emplacamento, 

conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data do 
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pregão); adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da 

carroceria será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, 

no mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 

mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, 

combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de combustível com capacidade 

mínima de 69 litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os 

ocupantes da cabine. 

3. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura 

interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado 

no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de 

bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. 

4. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 

itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas 

elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 

Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base 

estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa 

deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira 

da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 

Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 

com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 

Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência 

mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone 

com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo 

que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil 

de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato 

permanente com a central reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e 

possuir:  fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão 

ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 

permitir o resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá ser 
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fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para 

ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do 

paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão 

lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com 

mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 

1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanham 

colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 

Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. 

Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 

laboratório devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser 

em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 

auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria 

do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O 

balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 

alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 

comprimento através de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, 

devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para 

objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistente 

de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material 

impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos 

móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço 

interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos 

e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ 

grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 

traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, Sus e Ministério da Saúde. 

5. O veículo deverá ser adesivado conforme a necessidade da secretaria e 

padronização da frota. 

6. O veículo deverá ser entregue com seguro total e contra terceiros por conta 

do fornecedor com a validade de 12 (dose) meses. 

4. O veículo deverá ser entregue com Película de segurança e controle solar, 

nos vidros das portas do veículo (preta ou fumê), A película deverá rejeitar, no mínimo, 

90% da radiação UV e observar a graduação máxima permitida pela Resolução 
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254/2007-CONTRAN. As películas devem ser fornecidas, inclusive, com a chancela 

indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos em sua substituição.  

 

 

 

As aquisições objeto deste termo de referência são caracterizados como, aquisição 

de materiais permanente justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O custo estimado total da aquisição R$ 765.429,67, considerando os 03 (três) 

veículos adaptados para ambulância,  conforme custos unitários apostos na pesquisa da 

plataforma LICITACON, PORTAL NACIONAL DE CONTAS PUBLICAS, no intervalo de 

junho de 2023 e junho de 2024. 

 

Se tratando a futura aquisição a ser viabilizada mediante Sistema de Pregão 

Eletrônico, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, conforme Decreto Municipal 792/2023 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art.6º, inciso XXIII, alínea, “b”da Lein.14.133/2021). 

 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art.6º,incisoXXIII,alínea„c‟). 

 

A descrição da solução como um todo, encontra-se por menorizada em tópico 

específicados Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º, XXIII, alínea, “d‟ da Lei nº14.133/21). 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 
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Não foi observada a incidência de impactos ambientais negativos relacionados à 

presente aquisição. Pelo contrário, os impactos ambientais são somente positivos, 

observados os critérios de sustentabilidade ambiental e demais disposições legais 

correlatas. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6º,XXIII,alínea“e”da 

Leinº14.133/2021). 

 

9.1. O prazo para entrega do objeto contratado será, de 45 dias após a devida 

emissão de contrato e nota de empenho. 

9.2. O fornecedor deverá entregar os objetos em uma única vez, sendo 

tranportado em caminhão guincho tipo plataforma, não permitindo que os veículos rodem.  

9.3. End. de entrega A.v. Valdomiro Candido dos Reis n°662 Bairro Santa Luzia 

Capão da canoa R/S. 

 

 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6º,XXIII,alínea“f”da 

Leinº14.133/21). 

 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

 Caberá a CONTRATADA informar a CONTRATANTE e encaminhar as 

notificações de infração de trânsito tão logo seja informado pelo Detran, para que a 

CONTRATANTE possa identificar o condutor infrator e encaminhar para a CONTRTADA 

os dados do mesmo como identificação e assim abrir processo administrativo para 

pagamento das infrações que forem por responsaábilidade dos condutores, durante todo 

o período de locação, até a devolução dos Veículos. 

 Em caso de acidente, o CONTRATANTE deverá providenciar o registro de 

ocorrência policial, coletando dados referentes ao outro veículo e respectivo motorista, 

bilhete de seguro, vítimas, testemunhas, número de boletim de ocorrência e indicação da 

autoridade que elaborou comunicando imediatamente à CONTRATADA. 

 Dar comunicação imediata à CONTRATADA da necessidade de reparos nos 

veículos para prevenção de quebras e acidentes. 

 Em ocorrendo incêndio acidental, roubo, furto, ou outros sinistros, deverá 

providenciar no prazo máximo de 12 (doze) horas a contar do evento a competente 

ocorrência policial, dando imediata ciência à CONTRATADA e fornecendo a respectiva 

certidão com o número do boletim e indicação da autoridade que o elaborou. 

 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitoso ou incorreções 

 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato(Leinº14.133/2021,art.121, caput). 

 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

Além do disposto acima, a fiscalização do contratual obedecerá as seguintes 

rotinas Fiscalizar demandas realizadas pela contratada, constatando a execução dos 

mesmos de forma que se apresente satisfatória ao órgão público. 

 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo 03, ou outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços ou o disposto neste item, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios; Medição de horas efetuadas através de planilhas e horimetros 

instalados nos veículos e equipamentos. 

 

A devida execução dos serviços solicitados pelo fiscal do contrato e pelo gestor da 

Pasta. 

 

Nos termos do item 1, do Anexo VIII- A da Instrução Normativa SEGES/MPnº05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados; 

 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

A contagem de horas de serviços executados será após a devida adjudicação do 

saldo de Registro de Preços, bem como a emissão de contrato e emissão da nota de 

empenho. 

 

Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
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e,se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestara última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Realizara análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(art.6º,incisoXXIII,alínea„h‟, da Lei n. 14.133/2021). 

 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, por meio do Sistema de 

Registro de Preços com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

Conforme Decreto792/2023 

 

A escolha do procedimento de Sistema de registro de Preços visa agilidade nas 

contratações, tendo em vista que a licitação já estará realizada, as condições de 

fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão 

definidos, sendo assim somente solicitará o fornecimento do objeto, cujo preço foi 

registrado, quando houver demanda, o fornecedor deverá realizar o fornecimento 

conforme as condições ajustadas. Importante destacar que se justifica a adoção do 

Sistema de Registro de Preços,uma vez que as contratações futuras se darão por meio 

de fornecimento dos serviços parcelados, cuja a definição da demanda não é possível ser 

previamente quantificada com precisão, visando minimizar os riscos da falta dos serviços 

e reduzir custos necessários. 

 

 

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

Pessoa física:cédula deidentidade(RG)ou documento equivalente que,por 

força 

De lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

Micro-empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro-

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

12. Habilitação fiscal ,social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014 , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade como Fundo de Garantia doTempo de Serviço(FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentaçãodecertidãonegativaoupositivacom efeitode negativa, 

nostermosdoTítuloVII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maiode 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente,na forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como micro-empreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 

de 2006 , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

13. Qualificação Econômico-Financeira 

 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante,casosetratede pessoafísica,desde que admitidaasuaparticipação 

nalicitação(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II ); Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtido pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I –Liquidez Geral(LG)=(Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo 
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Circulante+ Passivo Não Circulante); 

II –Solvência Geral(SG)=(Ativo Total)/(Passivo Circulante+Passivo não 

Circulante);e III –Liquidez Corrente(LC)=(Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de% [até 

10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

14. QualificaçãoTécnica 

 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características; 

 

Deverá haver a comprovação na prestação dos serviços, sendo aceito atestado de 

períodos diferentes, não havendo a obrigatoriedade dos mesmos serem ininterruptos. 

Os atestados deverão referir-se aos serviços que a empresa irá prestar, no âmbito 

desua atividade econômica principal e ou secundária, devidamente especificados no 

contrato social vigente. 
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A comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, 

quantidadese prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

e ou privado. 

 

Será admitida, para fins de comprovação a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ; 

 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

 

O registro previsto na Lei n.5.764,de1971,art.107; 

 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
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cooperativa: 

a) Ata de fundação; 

 

b) Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 

 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; 

 
d) Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e  

 

f) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

 

9.1.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I) Gestão/Unidade: 0802 – Secretaria de saúde 

 

II) Fonte de Recursos:Dotação. 1.601.3110.4506 

                                                                             1.632.3210.4292 

 

III) ProgramadeTrabalho: Veículos de tração mecânica 

 

IV) Elemento de Despesa: .4.4.90.52.52 


